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Art. 95
 Os dirigentes dos órgãos. autarquias e fundações da Administração Federal são

responsáveis pelo cumprimento dos prazos explicitados nesta Medida Provisória.

Art. 10. No caso de novo, ingresso no serviço público federal, o tempo de serviço
considerado para apuração do incentivo, nos termos desta Medida Provisória, não poderá ser reutilizado
para o mesmo fim ou usufruto de qualquer beneficio ou vantagem de idêntico fundamento.

Art. 11. Ficam extintos os cargos que vagarem em decorrência do desligamento de seus
ocupantes, nos termos desta Medida Provisória.

Art. 12. Fica o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado incumbido de
coordenar, no ãmbito da Administração Federal, o Programa de Desligamento Voluntário, podendo, para
tanto, convocar servidores e requisitar equipamentos e instalações de órgãos e entidades da
Administração

. Federal, com encargos para o órgão de origem.

Art. 13. Ficam as entidades fechadas de previdência privada autorizadas a manter
vinculados a seus planos previdenciários e assistenciais, mediante condições a serem repactuadas entre as
partes, -e sem qualquer ônus para a Administração Pública, os servidores que aderirem ao PDV.

Art. 14. Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de
rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por pessoas
jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a ,itulo de incentivo à adesão a programas de
desligamento voluntário.

Provisória.	
Art, IS, O Poder Executivo- regulamentará a execução do disposto nesta Medida

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
51,530i3, de 14 dó fevereiro de 1997. 	 -	 -

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçãà,

Brasilia, 14 de	 março	 de 1997, 176' da Independência, e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luis Carlos Bresser Pereira-

ANEXO

(MEDIDA PROVISÓRIA N 2 1.530-4, DE 14 DE MARÇO	 DE 1997)

- Advocacia-Geral da União:

• Advogado da União
-. Procurador da Fazenda Nacional
• Assistente Jurídico

2 - Auditoria do Tesouro' Nacional:

• Auditor-Fiscal do Tes5uro Nacional
• Técnico do Tesouro Nacional

3 - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental-

-4 - Serviço Exterior Brasileiro:

-• Diplomata
• Oficial.de Chancelaria

5 - P!anejamento e Orçamento:

-. Analista de Orçamento
• Técnico de Orçamento

• Técnico de Planejamento-e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

6 - Finanças e Controle:

• Analista de Finanças e Controle
• Técnico de Finanças e Controle

7 - Cargos de nível superior das carreiras da área de Ciência e Tecnologia

8 - Grupo-Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo:

• Técnico de Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo
• Técnico de Programação-e Operação de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo
• Técnico em Informações Aeronáuticas
• Controlador de Tráfego Aéreo
• Técnico em Eletrônica e Telecomunicações Aeronáuticas -
• Técnico em Meteorologia Aeronáutica

) - No Ministério da Agricultura -e do Abastecimento:

Cargos de Engenheiro Agrônomo, Médico Veterinário, Farmacêutico, Químico e Zootecnista,
cujos ocupantes exerçam atividades de fiscalização e controle de produtos de origem animal ou
vegetal e insumos de uso na agropecuária.

.0.- Nas Instituições Federais de Ensino do Ministério da Educação e do Desporto e dos Ministérios
Militares:

• Grupo-Magistério

lI - No Instituto Nacional do Seguro Social:

• Fiscal de Contribuições Previdenciárias

12 - No Ministério da Saúde e suas vinculadas;
nos Hospitais Universitários do Ministério da Educação e do Desporto;
nos Hospitais Militares:

• Cargos de Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico de Saúde Pública, Médico-Cirurgião,
Técnico em Radiologia, Técnico em Raios X, Operador de Raios X, Técnico em Enfermagem
(inclusive Técnico Enfermagem ouTécnico de Enfermagem), Auxiliar de Enfermagem, Atendente
de Enfermagem, Agente de Saúde Pública, Agente de Saúde, Dentista, Odontólogo, Cirurgião-
Dentista, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquímico, Laboratorista, Técnico em Laboratório
(inclusive Técnico de Laboratório), Auxiliar de Laboratório, Sanitarista, Técnico de Banco de
Sangue, Biomédico, Técnico em Anatomia e Necrópsia, Instrumentador Cirúrgico,
Fonoaudiólogo, Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia, Técnico em Prótese Dentária,
Nutricionista.

13 - No Ministério do Trabalho:

• Fiscal do Trabalho
• Médico do Trabalho
• Engenheiro

14 - No Departamento Nacional de Combustíveis do Ministério de Minas e Energia:

• Fiscal de Derivados de Petróleo e outros Combustíveis

15 - No Ministério da Justiça:

• Patrulheiro Rodoviário Federal
• Delegado de Polícia Federal
• Perito Criminal Federal
• Censor Federal
• Escrivão de Policia Federal
• Agente de Policia Federal
• Papiloscopista Policial Federal

16 - No Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária:

• Fiscal de Cadastro e Tributação Rural

17 - Cargos de:

• Assistente Jurídico
,. Procurador Autárquico
• Procurador
• Advogado
• Contador

18-Cargos cujos ocupantes exerçam atividades de fiscalização naComissão de Valores Mobiliários e na
Superintendência de Seguros Privados 	 -

19 - Cargos do Banco Central do Brasil

20 - Cargos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e da Subsecretaria de Inteligência da Casa Militar da
Presidência da República. -

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.554-13, DE - 14 DE MARÇO DE 1 -997

Altera os arts. 2, 32, 42, 52, 6, 72 e 95 da Lei n2 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a
contratação por tempo determinado para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público,
e - dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 Os arts, 2, 39, 49, 59, 6, 79 e 92 da Lei n2 8.745, de 9 d dezembro -de 1993,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22 	..

/...........................

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetúadas
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

Vil - atividades de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNJ;

VIII - atividades de análise e registro de marcas e patentes pelo Instituto Nacional da
PropriedadeIndustrial - -INPI;

IX - atividades finalisticas do Hospital das Forças Armadas.

Parágrafo único, A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se- -
á exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou
demissão, falecimento, aposentadoria, afastamentos ou licenças de concessão obrigatória, e
licença para capacitação prevista no art. 87 da Lei n 5 8.112, de II de dezembro de 1990."

"Art. 32

- 14 a3 w * a .s
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